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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON– Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
13.913.363/0001-60, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através do Decreto nº DECRETO Nº 09, 
03 de janeiro de 2025.  torna público, para conhecimento das empresas interessadas que será realizada licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/ RESGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR VALOR POR ITEM”, sob o regime 
de execução por preço unitário, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regido pelo Decreto Municipal 
nº 168/2023, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, além das demais disposições legais 
aplicáveis, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão 
pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site – BNC – BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS – www.bnc.org.br. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
 
Início de acolhimento das propostas: ......................................................................... dia 11/06/2026, às 08h00min.  
Abertura das propostas: ............................................................................................... dia 26/06/2026, às 08h00min. 
Início da disputa:............................................................................................................ dia 26/06/2026, às 09h00min.  
 
“Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, e não 
havendo retificação da convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora anteriormente estabelecidos, independentemente de qualquer comunicação aos 
interessados; 
 
Modo De Disputa: Será adotada a disputa modo “ABERTO E FECHADO”, conforme os critérios definidos no art. 56 
da Lei Federal n.º 14.133/2021  
 
Consultas, Pedidos de Esclarecimentos e Impugnação ao Edital: A exigência de que consultas, pedidos de 
esclarecimentos e impugnações ao edital sejam apresentados exclusivamente por meio da plataforma eletrônica BNC 
– Bolsa Nacional de Compras tem por finalidade assegurar a transparência, a isonomia e a ampla publicidade dos 
atos do certame, garantindo que todas as informações e respostas sejam disponibilizadas de forma uniforme e 
simultânea a todos os interessados. A centralização das comunicações em ambiente único e oficial previne 
assimetrias informacionais, preserva a lisura do procedimento licitatório e assegura igualdade de condições entre os 
licitantes, em conformidade com os princípios que regem as contratações públicas. Não serão aceitos qualquer outro 
meio de envio de tais situações, seja por protocolo físico junto a Prefeitura ou por e-mail. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF, e para efeitos 
de contagem de prazo será considerada hora útil o intervalo entre as 08h às 18h, sem interrupções. 
 
Cópia deste Edital, seus anexos e eventuais alterações estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em 
Diário Oficial, à disposição no site do BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br), bem como no site 
do Município por meio do link: https://miguelcalmon.ba.gov.br/  , para todos os interessados. 
 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura de MIGUEL 
CALMON, situado na Av. Odonel Miranda Rios, nº 45, 01 ANDAR, Centro – MIGUEL CALMON- BA - CEP: 44.720-
000. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
 

https://miguelcalmon.ba.gov.br/


 

Página 3 de 61 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e 
seus anexos.  
 
2.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
2.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de MIGUEL CALMON-Bahia, 
cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento;  
2.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o 
que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu 
controle e as fundações por ela instituída e mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja reabilitado perante a autoridade que aplicou a penalidade;  
2.2.3. Que estejam sujeitos a processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, dissolução, 
fusão, incorporação, cisão e liquidação;  
2.2.4. Empresas em forma de consórcio ou coligação.  
2.2.5. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações instituídas e/ou 
mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou indiretamente, como licitante neste processo 
licitatório. bem assim os que sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil, como prevê o art. 7º, III da Lei 14133/2021. 
2.2.6. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País. 
2.2.7. Empresa isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado, como determina o art. 14, II da lei 14133/2021. 
2.2.8. Não será aceito o mesmo representante para empresas diversas. 
2.2.9. É vedada a participação de cooperativas (art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012 e Acórdão 2221/2013 
Plenário TC 029.289/2009-0, Relator Ministro Jose Múcio Monteiro, 21.8.2013) nesta licitação, pois, pela natureza do 
serviço há necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 
habitualidade. 
2.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, conforme Acórdão nº 746/2014-TCU - 
Plenário. 
2.2.11. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019 - TCU - Plenário. 
2.2.12. Pessoas que possuam vínculo familiar com agente político da Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON. 
2.2.12.1. Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, como determina o art. 14, IV da lei 14133/2021 
2.2.13. Empresas cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 
empregados ou ocupantes de função gratificada na Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON. 
2.2.14. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, como determina o art. 14, I da lei 14133/2021. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto ao BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.  
3.2. O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 
3.3. O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado será responsável 
por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
3.4. O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão. 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
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3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico.  
3.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  
3.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
3.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
1) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49 com as alterações promovidas 
pela Lei Complementar 147/2014. 
2) A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 
147/2014 mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada, até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, por meio da digitação da 
senha de identificação do licitante  
4.2. A não inclusão da proposta nos termos deste instrumento convocatório é motivo para imediata 
desclassificação da proponente.  
4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário Oficial de 
Brasília/DF. 
4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas até 
o horário limite para recebimento. 
4.7. O licitante deverá, nesta etapa, clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela, com os dados pertinentes à sua proposta de preços, marca e modelo do produto a ser ofertado, 
vedada a identificação da proponente ou do seu representante legal, sob pena de desclassificação. 
4.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo 
“informações adicionais”, os produtos ofertados com marca e modelo e anexar sua proposta de preços inicial, vedada 
a identificação da empresa, sob pena de desclassificação.  
4.9. O Pregoeiro Municipal verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 
4.9.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes; 
4.9.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
4.10. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação licitante, face a 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
4.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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4.13. A apresentação da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.14. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 
estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 
4.15. A licitante deverá apresentar declaração expressa indicando seu regime tributário bem como seu 
enquadramento. 
4.16. Serão consideradas irregulares e desclassificadas, de logo, as propostas que não contiverem informação que 
permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de 
forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 
apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido. A não apresentação das exigências acima, 
junto com a proposta de preços, acarretará na desclassificação desta. 
4.17. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
4.18. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em 
que a sessão terá continuidade. 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A proposta comercial deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I, em uma via, com 
identificação da empresa proponente, número do CNPJ, endereço, telefones de contato, e-mail, e assinatura do seu 
representante legal ou procurador, devidamente identificado e qualificado, redigida em português de forma clara, não 
podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 
a) Descrição do objeto, com a individualização dos itens, contendo a marca e modelo do produto a ser ofertado 
em conformidade com as especificações constantes no Anexo I deste Edital; 
b) Indicação dos valores unitários e totais do objeto da licitação, em algarismos e por extenso (somente no total 
do lote), fixo, expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, já computados todos os 
custos relacionados às despesas de pessoal, insumos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer 
outros relacionados ao objeto desta licitação. Em caso de divergência entre os valores unitários e globais, serão 
considerados os primeiros, bem como entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará 
o valor por extenso; 
c) Na formulação da proposta de preços o concorrente deverá computar todas as despesas e custos 
relacionados com o objeto licitado, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, 
relacionados com a execução do objeto da presente licitação, ficando esclarecido que a Prefeitura não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as 
hipóteses de criação ou majoração dos impostos ou encargos sociais; 
d) Declaração de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento, conforme anexo deste Edital, ficando esclarecido que o  Município  não  admitirá  qualquer alegação 
posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou 
majoração dos impostos ou encargos sociais; 
e) indicação do Banco, agência e Conta Corrente para depósito bancário; 
f) O Prazo mínimo de validade da proposta, que deve ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
do Pregão. 
g) Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o 
PREGOEIRO poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um período 
específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas dos licitantes, será feita por escrito via fac-símile ou 
correio eletrônico. 
5.2. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
5.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracterizam motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
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5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do Artigo 59 da Lei nº. 14.133/21 e do artigo 43 do 
Decreto Municipal 320/2024, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 
5.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
5.6. Em caso de algum(ns) item(ns) ser(em) apresentado(s) em mais de um item ou lote, o(s) mesmo(s) deverá(ão) 
apresentar o mesmo valor unitário, sob pena de desclassificação do(s) lote(s) divergente(s). 
5.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
 
5.8. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 
a) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado. 
b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro, nos termos do item 5 deste Edital. 
c) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
d) Que apresente qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta inicial (antes da disputa de 
preços), sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
e) Que deixarem de atender as exigências previstas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. 
 
6. FORMULAÇÃO DE LANCES / JULGAMENTO 
6.1 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o “ABERTO E FECHADO”, conforme os critérios definidos no art. 56 
da Lei Federal 14.133/2024. 
6.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente através 
do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente informados do recebimento da proposta 
e do seu respectivo valor. 
6.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR POR ITEM observados os prazos para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 
Edital.  
6.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada Item (QUANDO APLICÁVEL), observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
6.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.3.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.3.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.3.5. - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
6.3.6. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
6.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
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6.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.  
6.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.  
6.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do registro da proposta inicial, 
esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se 
verifique a existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio sistema. 
6.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação às 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 
classificada. 
6.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou Empresas de Pequeno Porte - EPP 
participando do item do pregão. 
6.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 
maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 
6.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 6.10.3, a Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertar proposta de preço inferior. 
6.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela empresa previamente 
classificada. 
6.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se assim não o fizer, então 
o sistema passará para a próxima Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada, 
desde que esta atenda aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 
6.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance menor do que a primeira 
empresa previamente classificada será a nova empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o 
item, mesmo que ainda existam Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP na mesma condição. 
6.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP que não 
realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a melhor oferta classificada 
tiver sido apresentada por uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
6.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre a sua aceitação. 
6.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá ultrapassar o valor estimado pela 
Prefeitura de MIGUEL CALMON, no que tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais 
ofertados deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 
6.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes.  
 
6.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
6.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a licitante detentora 
da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de Preços, contendo as especificações 
detalhadas do objeto ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema, no prazo máximo de 03 (três) horas, do encerramento da disputa, sob pena 
de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
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6.15.1.1. A proposta deve ser reformulada contendo as informações e dados da empresa, devidamente assinada por 
seu representante legal, conforme especificações do Anexo III e IV, e com observância as seguintes disposições: 
6.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para cada item contido nas 
planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 
6.15.1.3. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos/serviços/materiais que não correspondam 
às especificações contidas na planilha do ANEXO III deste Edital serão desconsideradas. 
6.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preços unitários e totais, composições de custos unitários (Anexo IV), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao 
objeto licitado.  
I – Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão somente, os dois primeiros. 
II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão esses últimos e, entre preços 
unitários e totais, os primeiros.  
b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, fretes, seguros, tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais (ICMS e outros), e para - fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico; 
f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), sob pena de 
desclassificação integral da proposta. 
g) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
h) Declaração formal de que a empresa se encontra habilitada para participar do certame.  
6.15.3. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço ofertado. 
 
7. DA HABILITAÇÃO  
7.1. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação sejam apresentados de forma legível, numerados em 
ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
 
7.1. DAS CONDIÇÕES PARA PESSOAS JURÍDICAS: 
7.1.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados de forma concomitante, com aqueles exigidos 
no item 6.15 deste edital, por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03h (três horas), contados da 
solicitação feita pelo (a) pregoeiro (a). 

7.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da  
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo  
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU;  
7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s)  
Majoritário(s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
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7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
7.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à  
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato *pdf, (na sua forma pesquisável) via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
7.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles  
legalmente permitidos.  
7.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
7.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND Federal e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
7.1.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a  
seguir, para fins de habilitação:  
 

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
7.2.2. Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social 
(INSS); 
7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual sede do licitante; 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
7.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.2.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede do 
LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital;  
7.3. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte participantes do certame deverão declarar sua condição 
conforme Anexo X do presente edital, ou Termo de Enquadramento emitido pela Junta Comercial no exercício 
corrente. 
7.3.1. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na comprovação de regularidade 
fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.  
7.3.2. O prazo assegurado no subitem 7.2.1 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
7.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no artigo 90, § 5º, da Lei Federal no 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
da ata, ou revogar a licitação.  
 
7.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis. 
7.5.2. Documentos de identificação de todos sócios ou da diretoria em exercício. 
 
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
7.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante prestou ou vem prestando 
serviços similares ao objeto da licitação. 

7.6.2. Apresentação de Alvará de Vigilância sanitária, da sede da licitante, em plena validade. 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
7.7.1. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício financeiro, 
apresentados na forma da lei (art. 69, Inciso I da Lei 14.133/2021), que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação das propostas, tomando como base a variação do 
IGP-DI ocorrida no período. 
7.7.2. Demonstrativo da boa situação econômico-financeira da LICITANTE, consubstanciada nos seguintes índices, 
de que possui os índices financeiros solicitados a seguir: 
 

ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula: 
ILC = Ativo Circulante (AC) 

Passivo Circulante (PC) 
ILG = Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte formula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,85, calculado pela seguinte formula: 
IEG = Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) 

Ativo Total (AT). 
 
7.7.2.1. Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pela LICITANTE e confirmados pelo responsável 
por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a identificação do seu nome e do número de registro no Conselho 
Regional de Contabilidade, constantes no documento de apresentação dos cálculos. 
7.7.2.2. Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice oficial 
(IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo; 
7.7.3. As empresas que deixarem de atender o subitem 7.7.2 deste Edital, deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta final apresentada. 
7.7.4. Certidão negativa de falência e/ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da 
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, 
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à 
data da realização da licitação. 
 
7.8.  DECLARAÇÕES 
7.8.1. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: Declaração do licitante de que não possui em seu 
quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
constituição Federal de 1998 (Modelo Anexo II). 
7.8.2. Declaração de que não foi declarado inidôneo. (Modelo Anexo XI). 
7.8.3. Declaração de Fatos Impeditivos. (Modelo Anexo XII). 
7.9. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais.  
7.9.1 Toda a documentação de habilitação deverá referir-se à data e horário anterior ou igual a data determinada para 
a abertura das propostas de preços. 
7.10. Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação será convocado o próximo licitante na ordem 
de classificação, sendo este notificado pelo sistema www.bnc.org.br e/ou por e-mail para que manifeste seu 
interesse em 02 (duas) horas. Após a confirmação do interesse, serão concedidos os mesmos prazos do item 
7.1 para entrega da proposta. Se o licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não 
interesse em fornecer.  
7.11. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da documentação, 
o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 
autoridade competente.  
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7.12. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  
7.13. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de 
validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
7.14. Os documentos apresentados para habilitação são definitivos, não sendo admissível substituição ou posterior 
inclusão de documentos, com exceção do disposto no subitem 7.4.1. 
7.15. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar documento com 
prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
8. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO  
8.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação de cada item está devidamente descrito no 
anexo I (Termo de Referência) deste edital. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  
9.1. Impugnações e pedidos de esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura da licitação, por meio do e-mail indicado no preambulo deste edital.  
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
9.1.2. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.  
9.2. Ao final da sessão pública e declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção imediatamente em até 10 (dez) minutos, no campo próprio do 
sistema (opção recurso), sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente. 
9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação ao vencedor do certame. 
9.2.2. As razões recursais deverão ser encaminhadas devidamente instruídas para o e-mail do pregoeiro, indicado no 
preambulo deste edital, ou protocolado no setor de licitações também indicados no preambulo. 
9.3. Os recursos contra decisões do Pregoeiro referente à habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento das 
propostas terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames legais previstos no artigo 168, da Lei Federal nº. 
14.133/21.  
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.5. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à autoridade 
máxima competente, a Prefeita Municipal, a decisão em grau final.  
9.5.1. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na imprensa 
oficial.  
9.6. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante 
não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71 da Lei Federal n 
º 14.133/21. 
  
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo IV - Minuta) 
11.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida para o endereço indicado no item 8.2.1, no prazo de 05 (cinco) dia, a contar da data do envio 
do e-mail. 
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11.3. Como condição para a prestação do serviço, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, dentro dos prazos 
estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital.  
11.3.1. Para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
11.4. A Ata de Registro de Preços poderão ser renovados a partir da confecção de Termo Aditivo, com base na 
previsão do art. 84 da Lei 14.133/2021 e manutenção da condição de vantajosidade dos valores unitários para a 
administração pública. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida 
para o endereço indicado no item 8.3, no prazo de 05 (cinco) dia, a contar da data do envio do e-mail. 
12.3. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de habilitação, reapresentando todas 
as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
12.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que tenham servido 
de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
12.5. A empresa convocada deverá apresentar na data da assinatura do contrato, documentação comprobatória da 
capacidade operacional que poderá ser fornecida da seguinte forma: 
a) Relação dos profissionais e comprovação do vinculo de subordinação entre a empresa e os profissionais 
colocados a disposição da administração.  
12.6. A empresa deverá, ainda, apresentar planilha discriminando, de forma individualizada, o item, a descrição, os 
valores e percentuais dos insumos e da mão de obra. 
 
13. DO PAGAMENTO  
13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número 
do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
13.2. O pagamento devido pelo Município será efetuado, conforme estipulado nos termo da Minuta do Contrato. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias e elementos de despesa indicados na Minuta do Contrato. 
 
15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES AOS LICITANTES 
15.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para fornecimento do objeto 
adjudicado, sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 156 e 162 da Lei 14.133/21, dentre elas a suspensão 
do direito de licitar pelo período de 3 (três) anos. 
15.1.2 Para os efeitos do art. 162 da Lei 14.133/21, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) sob 
o valor global da proposta apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada; 
15.1.3 Pelo não fornecimento do objeto licitado após assinatura do contrato, multa de 2% (dois por cento) do valor do 
contrato, e nessa hipótese, poderá ainda o Município de MIGUEL CALMON revogar a licitação (ou rescindir o contrato) 
ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento do objeto, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
15.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso na entrega programada, incidente sobre o valor da 
quantidade que deveria ser entregue. A partir do 16º décimo sexto dia de atraso será considerado como inexecução 
parcial e a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia inexecução total do ajuste, incidindo sobre estas as multas 
estabelecidas nos subitens a seguir: 
15.2.1. Multa de 2% (dois por cento) por inexecução parcial do ajuste, calculada sobre o valor da parcela inexecutada, 
inclusive por entregar o produto em desconformidade com o exigido no Edital e seus respectivos anexos. 
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15.2.1.1. Quando o tipo de embalagem e/ou rotulagem do produto estiver em desacordo com o solicitado, além da 
troca do produto pela licitante, que será aceita uma única vez, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 
intimação/notificação, sem qualquer ônus para o Município. 
15.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) por inexecução total do ajuste, calculada sobre o valor do contrato ou Ordem 
de Fornecimento respectiva. 
15.3. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do produto entregue, que será aplicada após regular 
processo, nos seguintes casos: 
15.3.1. Quando na análise sensorial, o produto apresentar características alteradas e/ou quando na reanálise técnica, 
o produto apresentar distorções em relação ao estabelecido na ficha técnica, além da troca do produto pela licitante, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da notificação/intimação, sem qualquer ônus para o 
Município.  
15.3.2. Quando apurado por laudo, o produto apresentar alguma diferença em suas características físico-químicas, 
além da troca da mercadoria pela licitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
intimação/notificação, sem qualquer ônus para o Município. 
15.3.3. Quando apurado por laudo, a análise microscópica e/ou toxicológica do produto comprovar a presença de 
sujidades, parasitas e larvas ou substâncias estranhas à sua composição, além da troca da mercadoria, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da notificação/intimação, sem qualquer ônus para o Município. 
15.3.4. Quando apurado por laudo, a análise microbiológica e/ou toxicológica do produto comprovar a presença de 
substâncias nocivas à saúde, contaminação e/ou deterioração, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e 
criminal, perante os Órgãos de Defesa do Consumidor. 
15.3.5. Nesta hipótese, o produto será posto à disposição do Órgão de Fiscalização Federal, Estadual ou Municipal 
competente, para que o mesmo disponha sobre sua retirada e destinação, devendo a licitante providenciar a sua 
substituição, responsabilizando-se por todas as despesas relativas ao transporte e armazenamento do produto. 
15.4. Nos casos acima descritos, se a licitante efetuar a troca do produto, sem nele perdurar as irregularidades 
anteriormente constatadas, pode a Administração, mediante justificativa expressa, dispensar a aplicação das referidas 
penalidades. 
15.5. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela Prefeitura 
Municipal de MIGUEL CALMON, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de inidoneidade, pelo período de até 
03 (três) anos. 
15.6. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a 
responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e 
movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de Arrecadação 
própria, emitida pela Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada até 
que seja atestado o novo recebimento do produto. 
15.7. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas do 
respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos valores apurados. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
16.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
16.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.  
16.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos 
e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.  
16.6. A autoridade competente, para determinar a contratação, poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado.  
16.7. Fica eleito o Foro da Comarca de MIGUEL CALMON- BA, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital.  
 
17. ANEXOS DESTE EDITAL: 
Anexo I - Termo de Referência;  
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento a Disposto Constitucional (Declaração de menor); 
Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta; 
Anexo IV – Modelo de Pleno Conhecimento; 
Anexo V – Minuta ATA 
Anexo VI – Minuta do Contrato; 
Anexo VII – Modelo de Procuração;  
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
Anexo X – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Autenticidade dos Documentos. 
 
 
MIGUEL CALMON-BAHIA, 03 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DEMANDANTE:  Fundo Municipal de Educação 

Nº DFD:  026/2026  

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Seleção das melhores propostas para registro de preços, para contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados à elaboração da merenda escolar, ano letivo 2026, dos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino do município de Miguel Calmon/BA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

1  

AÇÚCAR, CRISTALIZADO, SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR, NA COR BRANCA. EMBALAGEM DE 01 KG, 

INDUSTRIALIZADO. 

KG 10.000 R$ 4,63 

2  

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO - 100% SÓ STEVIA. 

INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES NATURAIS 

GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, CONSERVANTES: 

BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO, 

ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. SEM ASPARTAME, SEM 

CICLAMATO, SEM SACARINA, SEM ACESULFAME-K. 

UNIDADES DE 

80 ML. 

UND 100 R$ 7,96 

3  

AMIDO DE MILHO, TIPO MAISENA, EMBALAGEM DE 

200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNRA. 

UND 500 R$ 5,76 

4  

ARROZ BRANCO, TIPO 01, EMBALAGEM CONTENDO 01 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 

KG 5.000 R$ 6,10 

5  

ARROZ POLIDO, EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

KG 7.000 R$ 5,93 

6  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM CONTENDO 

170G, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E MARCA 

DO FABRICANTE. 

UND 1.000 R$ 5,10 

7  

BACON DEFUMADO:CARNE SUÍNA (BARRIGA SUÍNA), 

ÁGUA, SAL, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE: DIFOSFATO DE 

SÓDIO (INS 450I), ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE 

SÓDIO (INS 316), CONSERVANTE: NITRITO DE SÓDIO 

KG 500 R$ 46,99 
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(INS 250), NITRATO DE SÓDIO (INS 251) E ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO (INS 330). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

8  
BALA MASTIGÁVEL, SABOR SORTIDO PACOTE COM 

500G 
PC 200 R$ 12,33 

9  
BISCOITO AMANTEIGADO, 280GR, SABOR CHOCOLATE, 

LEITE E COCO. 
PC 5.000 R$ 6,96 

10  BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL 150 G UND 100 R$ 9,50 

11  BISCOITO DOCE DELICITÁ CRISTAL 350G PC 1.000 R$ 7,50 

12  

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, COM 350 GR, A BASE DE 

FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, SAL, 

GORDURA VEGETAL, LEITE (OU SORO) E OUTROS 

INGREDIENTES, DESDE QUE PERMITIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO E MENCIONADOS. CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: - ASPECTO: MASSA TORRADA SEM 

RECHEIO - COR: PRÓPRIA - ODOR: PRÓPRIO - SABOR: 

PRÓPRIO - TEXTURA: CROCANTE/MACIA VALIDADE: 

MÍNIMA DE 08 MESES. 

PC 5.000 R$ 6,33 

13  

BISCOITO MAIZENA CHOCOLATE SEM LACTOSE 350G 

OBTIDO PELA FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE PALMA ZERO 

TRANS, ÁGUA, AMIDO DE MILHO (BACILLUS 

THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 

VIRIDOCHRMOGENES, AGROBACTERIUM 

TUMEFACIENS E ZEA MAYS), CREME DE MILHO, 

AÇÚCAR INVERTIDO, CACAU, SAL, EMULSIFICANTE: 

LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS: 

BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE 

SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO, MELHORADOR 

DE FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA 

ARTIFICIAL DE CACAU COM BAUNILHA, AROMA 

ARTIFICIAL DE LIMÃO E CORANTE: CARAMELO IV. 

PC 15.000 R$ 7,16 

14  

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, OBTIDO 

PELA MISTURA DE FARINHA(S), AMIDO(S) E OU 

FÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES, 

SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E 

COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO 

DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR 

EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. TRTIPLA EMBALAGEM SECUNDARIA DE 

POLIETILENO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR, OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, A DATA DA FABRICAÇÃO, 

PC 6.000 R$ 5,56 
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VALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO LOTE, LISTA DE 

INGREDIENTES, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO DO ORGÃO 

COMPETENTE. EMBALAGEM DE 350G. DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

15  BISCOITO SALT PLUS ORIGINAL 360G PC 4.000 R$ 7,00 

16  

BOMBOM - RECHEADO COM CREME DE CASTANHA DE 

CAJÚ COBERTO COM CHOCOLATE, CAIXA CONTENDO 

825 GR 

PC 500 R$ 63,66 

17  
CACAU EM PÓ, COM PORCENTAGEM DE 100% CACAU E 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 200 G. 
UND 3.000 R$ 34,96 

18  

CAFÉ,TORRADO E MOIDO EMBALAGEM A VACUO DE 

250 GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO 

DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DO CAFÉ- ABIC, O PRODUTO DEVERÁ 

TER REISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE E ATENDER 

A PORTARIA 451/97 DO MINISTRIO DA SAÚDE E A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS-CNNPA.EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

UND 3.000 R$ 18,53 

19  

CALABRESA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 

PORTARIAS DO MINISTÉRIOS DA 

AGRICULTURA, DIPOA N,22//04/96 E N,145 DE 22/04/98, 

DA RESOLUÇÃO RDC N, 13 

KG 200 R$ 26,16 

20  

CANELA EM LASCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPOS 

E ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 15G. 

UND 1.000 R$ 4,16 

21  

CANELA EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPOS E 

ISENTOS DE IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 40G. 

UND 500 R$ 5,00 

22  

CARNE BOVINA MOIDA, DE PRIMEIRA, PATINHO, 

SEM OSSO E SEM GORDURA, EMBALAGEM EM 

FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA NO 304 
DE 22/04/96 E NO 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 
ANVISA NO 105 DE 19/05/99 
E DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA N NO 

5504/99 

KG 4.000 R$ 35,16 
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23  

CARNE DE CHARQUE, CARNE BOVINA SUÍNA 

DEFUMADA, ÁGUA, AMIDO, PROTEÍNA DE SOJA, SAL 

FLAVORIZANTE, AROMAS NATURAIS E ESPECIALISTAS, 

CONSERVADORES NITRITO E NITRATO DE SÓDIO 

ESTÁ, BILIZANTE POLIFOSFOFATO DE SÓDIO, ALHO, 

REALÇADO DE SABOR, GLUTAMENTO, MONOSSODIO E 

CORANTE NATURAL DE URUCUM. APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

ACONDICIONADA. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

TRANSPARENTE, RESISTENTE- ANÃO VIOLADA QUE 

GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO, EMBALAGEM DE 1 KG. A 

EMBALAGEM DEVER CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E QUANTIDADE DO 

PRODUTO EM PESO LÍQUIDO. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE DE 6 (SEIS) MESES CONTANDO DA DATA DA 

ENTREGA. 

KG 2.000 R$ 51,80 

24  

CARNE DO SOL DE 1°, POUCA GORDURA, SEM 

PELANCA, SEM OSSO, EMBALAGEM COM 1 KG, 

EMBALADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, INSPECIONADO PELA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO. 

KG 1.000 R$ 46,50 

25  

CARNE DO SOL DE 2A, POUCA GORDURA, SEM 

PELANCA, SEM OSSO, EMBALAGEM COM 1 KG, 

EMBALADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

RESISTENTE, INSPECIONADO PELA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DO MUNICÍPIO. 

KG 2.000 R$ 41,00 

26  

CARNE, BOVINA, MÚSCULO, COM NO MÍNIMO 10°/O DE 

GORDURA, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE OS 

PRODUTOS, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 

KG 4.000 R$ 35,50 

27  

CHOCOLATE EM PÓ (ACHOCOLATADO). PACOTE COM 

APROXIMADAMENTE DE 550GR. COMPOSIÇÃO: CACAU 

EM PÓ E AÇÚCAR. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, A DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 

LOTE, LISTA DE INGREDIENTES, QUALIDADE DO 

PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

PC 1.000 R$ 12,00 
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28  

COALHADA NATURAL DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, 

OBTIDA PELA FERMENTAÇÃO DO LEITE POR 

CULTURAS LÃCTEAS SILICONE 180G 

UND 2.000 R$ 8,66 

29  

COCO, RALADO, SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM: PACOTE 

DE 100 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA E RDC 84/2000. 

PC 1.000 R$ 5,96 

30  

COLORAU, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, 

SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 

80GR 

PC 2.000 R$ 2,50 

31  

COMINHO EM PÓ, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, EMBALAGEM DE 60GR. 

PC 1.500 R$ 2,83 

32  

CRAVO DA ÍNDIA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, EMBALAGEM DE 15GR. 

PC 750 R$ 3,15 

33  

CREME DE LEITE, CAIXA, EMBALAGEM DE 200 G, 

CONTENDO ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

CX 2.000 R$ 4,13 

34  

EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE 

TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO PREPARADO 

COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, 

SEM SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS DE 190G, SEM VAZAMENTO E OUTRAS 

ALTERAÇÕES A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

UND 5.000 R$ 2,83 

35  

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO 

FINA, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 1.000 R$ 7,83 

36  

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

KG 2.000 R$ 6,16 
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37  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

KG 1.500 R$ 5,76 

38  

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, CARIOQUINHA, 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA 

KG 3.000 R$ 8,83 

39  

FEIJÃO FRADINHO SECO, EMBALAGEM CONTENDO 01 

KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS 

- CNNPA 

KG 1.000 R$ 9,60 

40  

FEIJÃO PRETO DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM 

CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA 

KG 2.000 R$ 9,80 

41  FERMENTO QUÍMICO, EM PÓ, EMBALAGEM DE 100 G UND 500 R$ 4,23 

42  

FILÉ DE FRANGO (CORTES CONGELADOS E NÃO 

TEMPERADOS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA). SENDO TOLERADA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% 

NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM 

RELAÇÃO AO CONGELADO INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA ( SIF OU SIE). 

KG 6.000 R$ 27,83 

43  

FLOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO FLOCADA SEM 

SAL, COR AMARELA, SEM SUJIDADE E SEM CORPOS 

ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVE CONTER OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 

500G. 

UND 10.000 R$ 2,39 

44  

FOLHA DE LOURO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E MARCA DO FABRICANTE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

EMBALAGEM CONTENDO 10GR. 

PC 250 R$ 3,16 

45  
FRANGO (COXA E SOBRECOXA) - CONGELADO COM 

CERCA DE 195 A 200G CADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
KG 6.000 R$ 14,83 
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NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO 

E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

CONTENDO PACOTES DE 1KG. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

46  

FRANGO CONGELADO (KG) SENDO TOLERADA A 

VARIAÇÃO 8% NO PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 

DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO 

INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ( 

SIF OU SIE). 

KG 2.000 R$ 12,49 

47  

FUBÁ DE MILHO, 500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA A ALIMENTOS - CNNPA 

PC 2.000 R$ 3,86 

48  GRANOLA TRADICIONAL ZERO ACÚCAR, PCT DE 1KG KG 500 R$ 51,33 

49  
IOGURTE INTEGRAL COM APENAS 2 INGREDIENTES, 

ZERO ACÚCAR 900G 
UND 2.000 R$ 17,33 

50  

IOGURTE ZERO LACTOSE 170G, COM 0% DE 

GORDURAS TOTAIS, 0% ADIÇÃO DE AÇUCARES E SEM 

LACTOSE. RICO EM CÁLCIO E FONTE DE VITAMINAS A, 

D, B1, B2 E B6. 

UND 3.000 R$ 5,99 

51  

IOGURTE ZERO LACTOSE 850G, COM 0% DE 

GORDURAS TOTAIS, 0% ADIÇÃO DE AÇUCARES E SEM 

LACTOSE. RICO EM CÁLCIO E FONTE DE VITAMINAS A, 

D, B1, B2 E B6. 

UND 2.000 R$ 22,16 

52  

IOGURTE, NATURAL, RICO EM NUTRIENTES, SABORES 

VARIADOS. EMBALAGEM DE 200GR, COM INDICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 

A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 200 R$ 4,49 

53  
IOGURTE, NATURAL, RICO EM NUTRIENTES, SABORES 

VARIADOS. EMBALAGEM DE 900G , COM INDICACAO 
UND 500 R$ 13,23 
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DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 

A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA 

TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTERIO DA SAUDE. 

54  

LEITE CONDENSADO, TRADICIONAL, 395 G. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 200 R$ 7,46 

55  

LEITE DE COCO, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 200 

ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

UND 500 R$ 4,66 

56  

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE, 

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, 

FOSFATO TRICÁLCIO, VITAMINAS A, C, D E E, FERRO, 

ZINCO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM 

LEITE E DERIVADOS DE SOJA, NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

EMBALAGEM COM 400 GR. 

PC 1.000 R$ 22,63 

57  

LEITE EM PÓ, INTEGRAL, COM 200 GRAMAS. O 

PRODUTO DEVERA SEGUIR AS NORMAS DE ACORDO 

COM SIF/DIPOA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

PC 30.000 R$ 9,10 

58  

LEITE LONGA VIDA- LEITE UHT, EMBALAGEM LONGA 

VIDA CONTENDO 1000 ML, RECIPIENTE TIPO TETRA 

PACK, IMPERMEÁVEL A GERMES E AO AR, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE 

E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS. 

CX 2.500 R$ 7,76 

59  
LINGUIÇA DEFUMADA, TIPO JOSEFINA, SUINA, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE. 
KG 3.000 R$ 31,30 

60  

LINGUIÇA SUINA, CALABRESA, ESPECIAL, DEFUMADA. 

EMBALAGEM À VÁCUO EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTADAS 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPO N 304 DE 

22/04/96 E N 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA 

ANIVSA N 105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA N 5504/99 

KG 3.000 R$ 29,30 

61  

MACARRÃO PARA SOPA, TIPO LETRINHA, A BASE DE 

FARINHA, COM SÊMOLA; EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

UND 1.500 R$ 7,16 
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LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

62  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, 

COM SÊMOLA; EMBALAGEM COM 400 GRAMAS 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PC 8.000 R$ 3,83 

63  

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, A BASE DE FARINHA, 

COM SÊMOLA; EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 1.600 R$ 5,33 

64  
MANTEIGA, COM SAL, FABRICADA NA REGIÃO, 

EMBALAGEM DE 200G 
UND 2.000 R$ 12,63 

65  

MARGARINA, VEGETAL, EMBALAGEM EM POTE DE 250 

G, COM NO MINIMO 80% DE LIPÍDIO COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UND 3.500 R$ 4,96 

66  

MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM: PACOTE COM 500 G, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORMA E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. 

PC 5.000 R$ 4,66 

67  

MILHO PARA MUNGUNZÁ, EMBALAGEM COM 500 G, 

GRUPO CANJIQUINHA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, SUB 

GRUPO DESPELICULADO. COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, E DE 

ACORDO COM NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES 

DA ANVISA/MS. 

PC 3.500 R$ 4,33 

68  
MILHO VERDE, EM CONSERVA, SACHÊ CONTENDO 

170G 
UND 1.000 R$ 4,30 

69  MORANGO CONGELADO 1KG UND 2.000 R$ 25,16 

70  

MORTADELA, FATIADA, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 50 R$ 13,66 
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71  

ÓLEO, COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA, PURO, 

REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E. 

EMBALAGEM COM 900 ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, E 

DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 

ANVISA/MS. EMBALAGEM COM 900 ML. 

UND 2.000 R$ 9,99 

72  

ORÉGANO, EMBALAGEM CONTENDO 10G, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, LOTE E MARCA DO FABRICANTE, 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UND 200 R$ 3,16 

73  

OVO, TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO. EMBALAGEM 

CONTENDO 12 UNIDADES, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO 

MÍNIMO DE 720G. 

DZ 6.000 R$ 11,13 

74  

PÃO DE QUEIJO, CONTENDO ÁGUA, FÉCULA DE 

MANDIOCA, OVOS, ÓLEO, QUEIJO MUSSARELA, 

POVILHO AZEDO, AMIDO MODIFICADO, MARGARINA, 

SÓDIO(SAL) E SORO DE LEITE. (CONGELADO) 

KG 3.000 R$ 29,00 

75  

PEITO DE FRANGO (CORTES CONGELADOS E NÃO 

TEMPERADOS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA). SENDO TOLERADAA VARIAÇÃO DE ATÉ 8% 

NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM 

RELAÇÃO AO CONGELADO INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA (SIF OU SIE). 

KG 10.000 R$ 18,80 

76  

PIMENTA DO REINO, EMBALAGEM CONTENDO 10G, 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 

FABRICANTE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA. 

UND 500 R$ 2,65 

77  
PIRULITO TRADICIONAL SABORES SORTIDOS PACOTE 

COM 400G 
PC 300 R$ 13,83 

78  

POLPA, DE FRUTA, NATURAL, EMBALAGEM COM NO 

MINIMO 01 KG, SABORES VARIADOS. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. 

KG 15.000 R$ 15,93 

79  

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA. EMBALAGEM DEVE 

ESTAR ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS BEM 

VEDADOS, COM 400G. PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 

6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

PC 2.000 R$ 6,93 

80  

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM CONTENDO 40G, DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E MARCA 

UND 100 R$ 5,50 
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DO FABRICANTE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

81  

QUEIJO, TIPO MUSSARELA, FATIADO, EMBALADO EM 

PAPEL FILME E BANDEIJA DE ISOPOR, O PRODUTO 

DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 70 R$ 50,33 

82  

SAL, REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO 

DOMÉSTICO. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 

DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA 

ANVISA/MS OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

KG 1.000 R$ 1,90 

83  

SALSICHA DE CARNE BOVINA E/OU FRANGO, COM 

CONDIMENTOS TRITURADOS, MISTURADOS E 

COZIDOS, COM ASPECTO CARACTERÍSTICO E BOA 

QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 3 KG EM SISTEMA A VÁCUO MANTIDA 
SOB REFRIGERAÇÃO, 
INSPECIONADA PELO SIF. 

PC 1.000 R$ 12,66 

84  

SARDINHA EM LATA, COM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL 

COM NO MÍNIMO 125 GRAMAS CADA LATA, CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE O/OU 

AGRICULTURA. 

UND 4.000 R$ 6,98 

85  

SUCO DE FRUTAS, CONTENDO 200ML, EM COPO 

SABORES UMBU, CAJÁ, GOIABA, MARACUJA. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA 

DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 1.000 R$ 3,50 

86  TORRADA INTEGRAL PACOTE COM 142G PC 300 R$ 7,50 

87  TORRADA TRADICIONAL PACOTE COM 142G PC 500 R$ 7,10 

88  
UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE EMBALAGEM COM 

200G 
UND 100 R$ 11,33 

89  

VINAGRE DE ALCOOL, PRODUTO NATURAL 

FERMENTADO ACÉTICO DE ALCOOL, ISENTA DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E 

MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS. EMBALAGEM EM PVC (POLICLORETO DE 

VINILA) DE 500 ML. 

UND 300 R$ 2,68 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.  
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1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 317 de 28 de março de 2023, vez que é 
possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 
padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, 
não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.  
 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios destinados à 
elaboração da merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de 
Miguel Calmon/BA, durante o ano letivo de 2026, em atendimento às demandas das unidades escolares da educação 
infantil, ensino fundamental, educação de jovens e adultos – EJA e demais modalidades de ensino eventualmente 
mantidas pela rede pública municipal. 
 
A alimentação escolar constitui direito fundamental dos estudantes e política pública essencial ao desenvolvimento 
educacional, social e nutricional dos alunos, possuindo relevante impacto no rendimento escolar, na permanência dos 
estudantes nas unidades de ensino e na promoção da segurança alimentar e nutricional. Nesse contexto, a oferta 
regular, adequada e balanceada da merenda escolar representa medida indispensável para garantir condições 
mínimas de aprendizagem, desenvolvimento físico, cognitivo e fortalecimento da saúde dos educandos. 
 
A contratação mostra-se necessária diante da obrigação constitucional e legal do Município de assegurar alimentação 
escolar de qualidade aos estudantes da rede pública de ensino, observando as diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, especialmente quanto à oferta de alimentação saudável, adequada, nutritiva e 
compatível com as necessidades nutricionais dos alunos, respeitando-se as faixas etárias, especificidades 
alimentares e características regionais. 
 
No diagnóstico da situação atual, verifica-se que a Administração Pública Municipal não dispõe de estrutura própria 
de produção ou fornecimento integral dos gêneros alimentícios necessários para manutenção contínua da merenda 
escolar ao longo do calendário letivo, tornando indispensável a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento dos produtos alimentícios necessários à composição dos cardápios elaborados pelo setor de nutrição 
responsável. 
 
A ausência da contratação poderá comprometer diretamente a execução do programa de alimentação escolar, 
ocasionando descontinuidade no fornecimento das refeições aos alunos, prejuízo ao calendário escolar, impacto 
negativo no desempenho acadêmico e afronta ao interesse público, sobretudo considerando que, para muitos 
estudantes, a merenda escolar representa importante complemento alimentar diário. 
 
A contratação também se justifica pela necessidade de garantir abastecimento regular e planejado das unidades 
escolares, com fornecimento de produtos de qualidade, observância às normas sanitárias vigentes, controle de 
validade, acondicionamento adequado, logística eficiente de entrega e manutenção dos padrões mínimos de 
segurança alimentar exigidos pelos órgãos de controle e fiscalização. 
 
Além disso, busca-se assegurar maior eficiência administrativa, economicidade e padronização do fornecimento, 
permitindo à Administração realizar planejamento adequado das aquisições, controle de consumo, fiscalização 
contratual e gestão eficiente dos recursos públicos destinados à alimentação escolar. 
 
O objetivo da contratação consiste em garantir o fornecimento parcelado e contínuo de gêneros alimentícios variados, 
destinados à preparação da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Miguel Calmon/BA, durante 
o ano letivo de 2026, assegurando alimentação adequada, nutritiva, segura e em conformidade com os padrões de 



 
 

27 
 
 

qualidade e exigências nutricionais aplicáveis, contribuindo para o pleno desenvolvimento dos estudantes, para a 
melhoria do processo de ensino-aprendizagem e para a efetividade das políticas públicas educacionais do Município. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.  
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. São requisitos da contratação:  
5.1.1. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
devem atender ao disposto na legislação e regulamento de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, conforme 
Art. 40 da Resolução CD/FNDE Nº 6 de oito de maio de 2020. 
5.1.2. Apresentação de Alvará de Vigilância sanitária, da sede da licitante, em plena validade. 
5.1.3. Gêneros alimentícios Secos:  
a) Deve ser livre de contaminação microbiológica, química e física.  
b) Os cereais, farináceos e leguminosas isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, 
livres de umidade e com coloração específica de cada espécie; as farinhas não devem estar empedradas, 
fermentadas ou rançosas. (CNNPA Res. nº 12 de 1978) 
c) Pães e biscoitos isentos de mofos. 
d) Ovos limpos e sem rachaduras. (Manual ABERC, 2009) 
e) As latas devem estar limpas e não devem estar enferrujadas, estufadas ou amassadas. (Manual ABERC, 
2009) 
f) As embalagens próprias devem estar integras, sem sujidades ou perfurações. Além de conter nome do 
produto, fabricante, classificação, composição, peso ou volume, datas de fabricação e validade. 
g) Caso os itens entregues, após verificação, forem identificados com defeitos de fabricação, embalagens 
violadas ou fora do prazo de validade, serão devolvidos e devem ser substituídos, no prazo máximo de 12 (doze) 
horas, contados a partir da solicitação.  
5.1.4. Gêneros alimentícios frios e congelados:  
a) Devem estar em suas embalagens próprias, nome do produto, fabricante, classificação, composição, peso 
ou volume, datas de fabricação e validade. Devem ser fechadas, sem formação de cristais de gelo; a presença de 
água dentro da embalagem é sinal de recongelamento. (Manual da ABERC,2009); 
b) Se congelado, a temperatura deve ser de -18ºC com tolerância até -12ºC e, se refrigerado, a temperatura 
máxima deve ser até 6ºC. (Manual da ABERC,2009); 
c) As carnes (Bovinas, aves, pescados) devem ser entregues acondicionados em monoblocos ou caixas de 
papelão lacradas, embalados em sacos plásticos ou a vácuo, devidamente identificados, inclusive os salgados e 
defumados. (Manual da ABERC,2009). 
d) Caso os itens entregues, após verificação, forem identificados com defeitos de fabricação, embalagens 
violadas ou fora do prazo de validade, serão devolvidos e devem ser substituídos, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da solicitação 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual formulará periodicamente, tendo 
a proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado no endereço Almoxarifado Central, localizado na Rua Antônio Domingos, s/n, Centro, Miguel 
Calmon/BA, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas. 
6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto, in natura, de primeira qualidade, firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes, com grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução vigente estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 
descrito conforme tabela do item 1.1 desse Termo de Referência. Só será aceito o fornecimento dos produtos que 
estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas.  
6.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as especificações 
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e condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
SEDUC, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 12 horas.  
6.4. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 
6.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega 
6.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, através da elaboração de relatório circunstanciado, 
em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
6.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento das Secretarias Municipais conforme a emissão da nota fiscal para o exercício de 2026: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 1212 
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
ELEMENTO DESPESA: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE DE RECURSOS: 1552 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.080.416,95 (três milhões, oitenta mil quatrocentos e 
dezesseis reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
8.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado 
com base em cotações de fornecedores. 
8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
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11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
1) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
2) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
4) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5) O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
1) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
1) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
2) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
3) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
4) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
11.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

Forma de seleção 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 
 
Exigências de habilitação  
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
12.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
12.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
12.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
12.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
12.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
12.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
12.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
12.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
12.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
12.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
12.4.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
12.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

12.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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12.5.1. Certidão negativa de falência e expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
12.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
12.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.5.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
12.5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
12.5.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
12.5.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
12.5.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

1. LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

2. SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

3. LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

 
12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
12.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 
quem o subscreveu. 
12.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
12.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
12.6.4. Apresentação de Alvará de Vigilância sanitária, da sede da licitante, em plena validade. 
 

13. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇO. 

13.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 
contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 
13.2. A vigência da ARP será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
13.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu período de 
vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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13.3. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 

14. DAS AMOSTRAS. 

 
14.1. Haverá a necessidade de apresentação de amostra de todos os produtos licitados, as quais deverão ser 
entregues devidamente identificadas com o nome da licitante, o número da licitação e a referência a este pregão, em 
data e local a ser definida no ato da sessão, em prazo não superior a 03 (três) dias, após o término da fase de Lances, 
e convocação feita pelo Pregoeiro via sistema e/ou em Diário Oficial. 
14.2. Juntamente com a apresentação das amostras dos produtos, a empresa arrematante deverá ainda, apresentar 
Laudo Microbiológico pela (RDC n° 724 de 01/07/2022, Instrução Normativa n° 161 de 01/07/2022) pertinente à 
Gêneros Alimentícios e expedido por laboratórios credenciados pelo MAPA ou INMETRO “com situação ativo”, com 
prazo de validade de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, para produtos de origem animal. 
14.3. Caso a empresa arrematante não apresente a amostra do produto solicitado bem como os laudos a que se 
refere o item 13.2, este será desclassificada.  
14.4. A licitante também será desclassificada no caso de apresentar amostra de determinada marca e na sua proposta 
cotar marca diversa da amostra apresentada. 
14.5. Do parecer técnico:  
14.5.1. As amostras serão analisadas pelas nutricionistas do Município, e serão confrontadas com os indicados na 
proposta de preços.  
14.5.2. No caso de reprovação da amostra apresentada, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo 
lugar para apresentação de sua amostra, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço, e assim 
sucessivamente, até encontrar uma proposta válida. 
14.5.3. As amostras ficarão sob a guarda das nutricionistas deste município, até a contratação da empresa pela 
autoridade competente. 
14.5.4. As amostras dos produtos não serão devolvidas para o licitante arrematante. 
 

15. DO PAGAMENTO. 

15.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas. 
15.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.  
15.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
15.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
15.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
15.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
15.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
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à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
15.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
15.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
15.15.4. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
15.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.16.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  

16. DO REAJUSTE. 

16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à 
data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial 
ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 
14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
17.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 
contraditório e a ampla defesa; 
17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na legislação, 
sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
a. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
b. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
d. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
f. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
18.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
18.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
18.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou entidade 
pública. 
 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões abaixo justificadas: 
19.2. Na análise da qualificação econômica financeira, já poderemos identificar a saúde financeira da empresa 
proponente. Desta forma, além da identificação de bons índices financeiros, através do balanço patrimonial, temos 
ainda que as empresas proponentes são responsáveis pela sua proposta de preços, devendo ainda arcar com os 
possíveis prejuízos causados a administração pública, devendo ser responsabilizada se assim o fizer. Ademais, o 
valor não é considerado de grande vulto, para que possamos efetuar a exigência. 
 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

20.1. São obrigações da Contratante: 
20.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
20.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
20.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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20.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
20.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

21.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
21.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
21.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
21.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
21.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
21.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
21.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
21.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
21.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
GESSICA DO AMARAL RIOS DE SOUZA 

Nutricionista – CRN 6486 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 7º DA CF 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
 
 
(Nome da Empresa...............) devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sua sede à 
Rua........................... (endereço completo), declara, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 
  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
Local e data, 

 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
 

Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” relativa ao 

presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total é de .................... (por extenso) de acordo com as especificações 

relacionadas na proposta de preços em anexo. 

Declaramos expressamente que: 

1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Licitação, expressas neste PREGÃO 
ELETRÔNICO, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na minuta do Contrato anexa ao Edital. 
2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação e 
abertura. 
3) Temos conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto deste edital e seus anexos.  
4) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observaremos rigorosamente as Normas Técnicas 
brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, 
assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 
trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação. 
6) Que a Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados 
nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais 
7) Que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
8) Que a empresa se encontra habilitada para participar do certame e efetuar contratação nos termos da legislação 
pertinente. 
9) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 
11) Meios de contato: Telefone, celular, e-mails. 
 
Local e data, 

 
(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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CONTINUAÇÃO  
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°. 022/2026 
 

01 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP: 
FONE: (   )                                                                    FAX: (    )  
NOME PARA CONTATO: 
 

DESCRIÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

 
 
02 - DADOS BANCÁRIOS: 
 Conta n.º: _________________ 
 Agencia n.º: _______________ 
 Banco: ____________________ 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
05 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS – Imediatamente após a solicitação. 
06 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.  

 
Local e data. 
PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo/Telefone:           
 
Local e data, 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IV 
MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
  

 

 
A empresa .... C.N.P.J.  nº  , sediada .... declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2026 da Prefeitura Municipal 
de MIGUEL CALMON-BA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e ainda o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2026 

 
Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 13.913.363/0001-60, com sede administrativa na Avenida Odonel Miranda Rios, nº 45, 1° andar, 
Centro, Miguel Calmon – Bahia, CEP 44.720-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo o Sr. 
Carlos Teogenes do Nascimento, brasileiro, servidor público, portador do CPF n° XXXXXXXXXXXX, residente no 
Município de MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.720-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2026 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, bem como a classificação das 
propostas, do processo Administrativo 120/2026, RESOLVE registrar os preços nos termos do Art. 82 da Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, das empresas abaixo listadas, nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº. 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 168/2023 em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto a SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À 
ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA, conforme especificado nos anexos do edital PE 
022/2026 e do Processo Administrativo nº 120/2026 com as seguintes empresas:  
EMPRESA – XXXXXXXXXXXXXXXXXX – Nº CNPJ – XXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXX – CPF nº XXXXXXXXX 
TELEFONE(S) Nº ...... 
EMAIL(S): ............. 
VALOR: ............ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UND 
VALOR 
TOTAL 

       

 
1.1 Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do fornecimento do presente contrato, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 
pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado. 
Parágrafo primeiro: O objeto desta Ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 022/2026 e seu respectivo Termo de Referência, com a proposta da 
Empresa; a Lei Federal nº. 14.133/21; com as cláusulas desta ata e demais leis pertinentes.  
Parágrafo Segundo: Após assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante deverá manter sua condição de habilitação 
e propostas durante o período de vigência da mesma, apresentando para a Administração as certidões que vencerem 
no decurso dos 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
A Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2026, terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação oficial. 
2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada, de forma prévia e 
motivada, a manutenção da vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.1. A prorrogação da Ata não será automática e dependerá de análise técnica, que demonstre a compatibilidade 
ou superioridade dos preços registrados em relação aos preços praticados no mercado à época da prorrogação. 
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2.2.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, devidamente 
justificado e aprovado pela autoridade competente. 
2.3. A eventual renovação dos quantitativos registrados inicialmente somente poderá ocorrer quando expressamente 
prevista e autorizada, observadas as disposições e a demonstração da necessidade administrativa. 
2.4. Os contratos celebrados com base na Ata de Registro de Preços observarão, quanto à sua vigência, execução e 
prorrogação, as disposições específicas do parágrafo único do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, não se confundindo o 
prazo de vigência da Ata com o prazo de duração dos ajustes dela decorrentes. 
2.5. A expiração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não gera direito adquirido à prorrogação, ficando 
a sua continuidade condicionada ao interesse público, à regularidade do fornecedor e à manutenção das condições 
originalmente registradas. 

 
CLÁUSULA III - DO PREÇO  
Regras Objetivas da Ata/Edital 
3.1. Os preços registrados são os constantes da Cláusula Primeira desta Ata de Registro de Preços, resultantes do 
procedimento licitatório correspondente. 
3.2. Os preços registrados são considerados justos, compatíveis com os praticados no mercado e suficientes para a 
integral execução do objeto, abrangendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento das 
obrigações assumidas pelo fornecedor. 
3.3. Os valores registrados incluem, sem limitação, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, fretes, seguros, logística, transporte, mão de obra, materiais, insumos e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 
3.4. Os preços registrados servirão como referência para as futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços, não gerando, por si só, obrigação de contratação ou de despesa para a Administração. 
3.5. A utilização dos preços registrados ficará condicionada à manutenção da vantajosidade econômica, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, podendo ser objeto de revisão, negociação, cancelamento ou prorrogação, conforme previsto 
na legislação e neste instrumento. 
3.6. O fornecedor registrado reconhece que os preços constantes da Ata não comportam acréscimos de quantitativos 
ou reajustes automáticos, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei, no edital e no respectivo instrumento 
contratual. 
 
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado obriga-se a cumprir integralmente 
todas as condições estabelecidas neste instrumento, no Edital e no Termo de Referência, sujeitando-se às 
penalidades administrativas previstas em caso de descumprimento. 
4.2. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a realizar contratações, ficando-lhe 
facultada a realização de outras licitações para aquisição do mesmo objeto, assegurada ao fornecedor registrado 
preferência em igualdade de condições. 
4.3. O compromisso de fornecimento somente estará caracterizado mediante a emissão da nota de empenho, da 
Autorização de Fornecimento ou do contrato, conforme o caso. 
4.4. O fornecedor registrado ficará obrigado a atender todas as solicitações formalmente emitidas durante a vigência 
da Ata, desde que não ultrapassem os quantitativos estimados e registrados. 
4.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Administração deverá: 
I – Convocar o fornecedor para negociação visando à redução do preço; 
II – Liberar o fornecedor do compromisso, caso frustrada a negociação; 
III – convocar os demais fornecedores registrados, observada a ordem de classificação, para igual oportunidade de 
negociação. 
4.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, e o fornecedor comprovar, mediante 
requerimento fundamentado, a impossibilidade de cumprimento do compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I – Liberar o fornecedor do compromisso, sem aplicação de penalidade, desde que o pedido seja apresentado antes 
da solicitação de fornecimento; 
II – Convocar os demais fornecedores registrados para negociação. 
4.7. O preço registrado poderá ser cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
I – Por iniciativa da Administração, quando: 
a) o fornecedor descumprir as condições do instrumento convocatório ou da Ata; 
b) não retirar o instrumento equivalente no prazo fixado, sem justificativa aceita; 
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c) der causa à rescisão de contrato decorrente da Ata; 
d) ocorrer inexecução total ou parcial do contrato; 
e) os preços se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
f) houver razões de interesse público devidamente fundamentadas; 
g) ocorrer qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
II – Por iniciativa do fornecedor, mediante solicitação escrita e devidamente comprovada, demonstrando a 
impossibilidade de cumprimento das obrigações assumidas. 
4.8. O cancelamento do preço registrado será formalmente comunicado, com comprovação nos autos do processo 
administrativo. 
4.9. A solicitação de cancelamento pelo fornecedor deverá ser apresentada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, podendo a Administração aplicar penalidades caso não aceite as razões apresentadas. 
4.10. O fornecedor classificado em posição subsequente somente poderá ser convocado após o esgotamento da 
capacidade de fornecimento do primeiro classificado. 
4.11. O fornecedor registrado ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência 
da Ata, ainda que a entrega ocorra em data posterior ao seu término. 
4.12. É vedado acréscimo de quantitativo individual ou global do(s) item(ns) que compõe esta Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
Considerando que o presente procedimento é realizado sob a sistemática do Pregão para Registro de Preços, de 
natureza auxiliar, a formalização da Ata de Registro de Preços não implica a assunção imediata de obrigação 
financeira, nem gera, por si só, despesa pública. 
5.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes das contratações que vierem a ser 
efetivamente realizadas com base nesta Ata correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão 
ou entidade solicitante, de acordo com a respectiva classificação funcional-programática e o elemento de despesa 
aplicável. 
5.3. A indicação da dotação orçamentária e do respectivo elemento de despesa deverá ocorrer no momento da 
solicitação da despesa, devendo constar expressamente da Autorização de Fornecimento, do contrato ou 
instrumento equivalente, precedida de prévio empenho contábil, conforme informado pelo setor contábil 
competente, que poderá ocorrer através das seguintes indicações: 
  
UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 1212 
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
ELEMENTO DESPESA: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE DE RECURSOS: 1552 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
CLÁUSULA VI - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
6.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos a qualquer tempo, mediante processo 
administrativo devidamente motivado, nas hipóteses legalmente admitidas, com a finalidade de preservar a 
vantajosidade do registro e a compatibilidade com os preços praticados no mercado. 
6.2. A revisão dos preços registrados poderá ocorrer: 
I – Quando houver redução comprovada dos preços praticados no mercado, hipótese em que a Administração deverá 
promover a renegociação dos valores registrados; 
II – Quando comprovadamente necessária à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, em decorrência de fatos 
supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, desde que não haja obrigação pendente 
por parte do fornecedor; 
III – quando houver alteração de preços tabelados ou regulados por órgãos oficiais competentes, observadas as 
modificações normativas supervenientes. 
6.3. Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar formalmente os 
fornecedores registrados para negociação, visando à adequação dos preços registrados às novas condições 
mercadológicas. 
6.4. Frustrada a negociação para redução dos preços, a Administração poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, bem como convocar os demais fornecedores registrados, observada a ordem de classificação, para igual 
oportunidade de negociação. 
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6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, e o fornecedor comprovar, mediante 
requerimento devidamente instruído, a impossibilidade de cumprimento do compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I – Liberar o fornecedor do compromisso, sem aplicação de penalidade, desde que a solicitação seja apresentada 
antes da emissão da ordem de fornecimento; 
II – Convocar os demais fornecedores registrados para negociação. 
6.6. A revisão dos preços registrados não poderá resultar em valores superiores aos praticados no mercado, 
constituindo este limite condição objetiva e inafastável para qualquer alteração. 
6.7. Toda revisão de preços deverá ser formalizada por meio de apostilamento ou termo próprio, precedida de análise 
técnica, pesquisa de mercado atualizada e manifestação da área competente. 
6.8. A inexistência de acordo quanto à revisão dos preços não gera direito adquirido à manutenção do registro, 
podendo a Administração adotar as medidas previstas neste instrumento, no Decreto Municipal nº 043/2024 e na 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO  
7.1. O pagamento ao fornecedor registrado somente será efetuado após o efetivo fornecimento dos itens solicitados, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente emitida em nome do órgão ou entidade 
contratante, acompanhada da documentação exigida neste instrumento. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada com o “Atesto” emitido pelo Fiscal do Contrato, para fins de 
protocolização, liquidação e pagamento, mediante solicitação da Secretaria de Administração e Finanças, 
acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos válidos e vigentes: 
I – Ofício formal encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) ao Setor de Protocolo do Município; 
II – Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da legislação vigente; 
V – Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura 
pelo setor competente, desde que atendidas integralmente as condições estabelecidas nesta Ata, no Edital, no Termo 
de Referência e na legislação aplicável. 
7.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto houver pendência de regularidade fiscal, trabalhista 
ou documental, ou enquanto não houver o atesto formal do fornecimento, não assistindo ao fornecedor, nessa 
hipótese, direito a reajuste, atualização monetária ou compensação financeira. 
7.5. Para fins de pagamento, serão considerados exclusivamente os quantitativos efetivamente fornecidos, aceitos e 
aprovados pela Administração, conforme solicitação formal realizada por meio de Autorização de Fornecimento, Nota 
de Empenho ou instrumento equivalente. 
7.6. O pagamento observará, ainda, as normas de execução orçamentária e financeira vigentes no âmbito do 
Município, bem como as disposições aplicáveis ao procedimento auxiliar de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA – LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
8.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual formulará periodicamente, tendo a 
proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado no endereço Almoxarifado Central, localizado na Rua Antônio Domingos, s/n, Centro, Miguel 
Calmon/BA, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas. 
8.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos 
com característica de cada produto, in natura, de primeira qualidade, firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes, com grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução vigente estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela do item 1.1 desse Termo de Referência. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem 
de acordo com as especificações mínimas exigidas.  
8.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
SEDUC, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 12 horas.  
8.4. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
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incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 
8.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 
e descarga no local da entrega 
8.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, através da elaboração de relatório circunstanciado, 
em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
8.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
9.1. O fornecedor registrado garante a fiel execução das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços, 
comprometendo-se a entregar o objeto nos prazos, quantidades e padrões de qualidade estabelecidos no processo 
licitatório, no Termo de Referência, na proposta apresentada e neste instrumento. 
9.2. O fornecimento deverá atender integralmente às especificações técnicas e quantitativas previstas, observando-
se as solicitações formalizadas por meio de nota de empenho, Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
9.3. A garantia da execução abrange a responsabilidade do fornecedor pela regularidade, conformidade e qualidade 
dos itens entregues, respondendo por eventuais vícios, defeitos, atrasos ou desconformidades constatadas. 
9.4. O descumprimento das obrigações relativas à execução da Ata sujeitará o fornecedor às penalidades 
administrativas previstas neste instrumento, no Edital e na legislação aplicável, sem prejuízo da adoção das demais 
medidas cabíveis pela Administração. 
9.5. A garantia da execução da Ata não afasta o dever de fiscalização da Administração, nem exime o fornecedor das 
responsabilidades legais, contratuais e administrativas decorrentes da execução inadequada do objeto. 
 
CLÁUSULA X - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
Parágrafo primeiro - DOS DIREITOS  
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições avençadas, e do 
fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 
 
Parágrafo segundo - DAS OBRIGAÇÕES  
I – Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município:  
a) efetuar o pagamento ajustado; e  
b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas.  
 
II - Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do fornecedor:  
a) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata;  
c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o Município 
de MIGUEL CALMON.  
d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com as quantidades 
indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo 
estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal 
solicitante. 
e) Deve conter características marca, qualidade, composição, data de fabricação, peso, validade da garantia. 
Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme 
prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
f) Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes 
do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desacordo ou com imperfeições, 
cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o 
Município de MIGUEL CALMON. 
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g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo. 
h) Dar ciência ao Município de MIGUEL CALMON, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da entrega dos produtos. 
i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Município de MIGUEL 
CALMON, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de MIGUEL CALMON, comunicando, imediatamente, a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.133/21. 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de MIGUEL CALMON. 
 
CLÁUSULA XI - DA INEXECUÇÂO DA ATA  
11.1. O fornecedor registrado reconhece expressamente os direitos da Administração Pública nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos 
dela decorrentes. 
11.2. Caracterizada a inexecução, total ou parcial, a Administração poderá adotar as medidas previstas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive a rescisão administrativa, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis, da execução de garantias, quando houver, e da apuração de perdas e danos. 
11.3. A rescisão administrativa poderá ocorrer independentemente de interpelação judicial, mediante ato formal e 
devidamente motivado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma da legislação vigente. 
11.4. A aplicação das medidas previstas nesta cláusula não afasta a possibilidade de a Administração convocar 
fornecedores remanescentes, observar o reequilíbrio das contratações ou adotar outras providências necessárias à 
continuidade do atendimento do interesse público. 
11.5. O reconhecimento dos direitos da Administração, nos termos desta cláusula, integra as condições essenciais 
da Ata de Registro de Preços, vinculando o fornecedor desde a sua assinatura e durante toda a sua vigência. 
 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
12.1. Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 
nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei Federal 
nº. 14.133/21, e conforme as disposições seguintes:  
12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que der causa a uma das 
seguintes hipóteses; 
j. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
k. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
l. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
m. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
n. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
o. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
p. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
q. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
r. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar; 
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
12.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento); 
12.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 10 (dez) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas 
não em sua totalidade; 
12.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
12.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
12.10. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
12.11. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
12.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
12.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 139, da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado a ampla 
defesa e o contraditório.  
Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁSULA XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Integram e vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 022/2026, seus anexos, o Termo de Referência e as propostas classificadas, constituindo conjunto 
único e indissociável para fins de interpretação, execução, análise técnica, jurídica e decisão administrativa. 
13.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor originalmente classificado em primeiro lugar, a 
Administração poderá convocar os fornecedores remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para assumir 
o fornecimento nas mesmas condições e preços registrados, observado o prazo estabelecido no instrumento 
convocatório. 
13.3. Observados os critérios e condições estabelecidos nesta Ata, no Edital e no Termo de Referência, a 
Administração poderá realizar contratações com mais de um fornecedor registrado, respeitada a ordem de 
classificação, quando razões devidamente motivadas de interesse público assim justificarem, especialmente nos 
casos de insuficiência de capacidade de fornecimento do primeiro classificado. 
13.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, total ou parcialmente, por razões 
de interesse público ou por fatos supervenientes devidamente justificados, mediante ato formal e motivado, sem que 
disso decorra direito à indenização aos fornecedores registrados. 
13.5. As disposições constantes desta Ata aplicam-se subsidiariamente aos contratos, autorizações de fornecimento 
ou instrumentos equivalentes dela decorrentes, no que não forem incompatíveis com a legislação vigente ou com as 
condições específicas de cada contratação. 
 
CLÁUSULA XIV - FORO  
I - Fica eleito o foro da comarca de MIGUEL CALMON/BA como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
II - E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual teor, obrigando-
se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
MIGUEL CALMON, BA, em ____ de ______________ de 2026. 

 
 

CONTRATANTE: 
 

 CONTRATADA: 
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MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 
BAHIA. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 
 
 

  

CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO  
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal 

Testemunhas:   
 
Nome:____________________________________ 
CPF/RG: 

  
Nome:_____________________________________ 
CPF/RG: 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 13.913.363/0001-60, com sede administrativa na Avenida Odonel Miranda Rios, nº 45, 1° andar, 
Centro, Miguel Calmon – Bahia, CEP 44.720-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo o Sr. 
Carlos Teogenes do Nascimento, brasileiro, servidor público, portador do CPF n° XXXXXXXXXXXX, residente no 
Município de MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.720-000, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa, xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxx 
inscrita do CNPJ/MF, sob o nº xxxxxxxxxxxx, aqui representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, >>>>>>>>>, 
inscrito no CPF sob o nº >>>>>>>>>>>>>>>, RG nº >>>>>>>>>>, residente e domiciliado à >>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
CEP >>>>>>>>>>>>>>>>>> aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob o regime de 
execução indireta por preço unitário, nos termos do procedimento licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 168/2023 e com 
fundamento nas disposições e princípios gerais, na forma e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA, conforme 
especificações e quantitativos indicados no processo Administrativo nº 120/2026 e relacionados nas planilhas contidas 
nos Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026 e na proposta vencedora. 
1.2. A contratação fundamenta-se em processo administrativo regularmente instruído, desenvolvido em consonância 
com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, no qual restaram devidamente caracterizados o interesse público, a 
necessidade da contratação, a compatibilidade do objeto com o planejamento da Administração e a adequação da 
solução escolhida, em atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economicidade, planejamento, transparência, segregação de funções, governança e gestão por resultados. 
1.3. O fornecimento observará, de forma estrita, as especificações técnicas, requisitos de qualidade, padrões de 
desempenho e quantitativos estabelecidos no Processo Administrativo nº 120/2026, no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 022/2026, em seus anexos, bem como na proposta apresentada pela contratada, documentos que 
integram o presente contrato para todos os fins de direito, independentemente de transcrição. 
1.4. A execução contratual será realizada de maneira parcelada e conforme a demanda efetiva da Administração, 
respeitados os limites quantitativos e financeiros pactuados, possibilitando a adequada programação das entregas, a 
otimização dos recursos públicos, a gestão eficiente dos estoques e a mitigação de riscos operacionais, em 
conformidade com as boas práticas de governança das contratações públicas. 
1.5. Integram o presente contrato, como partes indissociáveis e complementares, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
XX/2026, seus anexos, termos técnicos, ordens de fornecimento, instruções administrativas, bem como todos os atos, 
documentos e manifestações produzidos no âmbito do respectivo processo licitatório, os quais vinculam as partes ao 
fiel cumprimento de suas disposições, nos termos da legislação aplicável. 
1.6. Integram, ainda, o presente instrumento contratual, as normas legais e regulamentares vigentes, especialmente 
as disposições da Lei nº 14.133/2021, as ordens de fornecimento regularmente expedidas pela Administração e, 
mediante formalização por termo aditivo, eventuais alterações que se fizerem necessárias durante a vigência 
contratual, desde que devidamente motivadas, justificadas e autorizadas pela autoridade competente, observados os 
limites legais e os princípios que regem a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAL 
2.1. Sem prejuízo das demais condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), no edital do 
certame e na legislação vigente, compete à CONTRATANTE, no exercício do dever-poder de gestão e fiscalização 
contratual, observar as seguintes responsabilidades, nos termos dos arts. 117 a 119 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Proceder ao recebimento provisório dos bens fornecidos e realizar, no prazo fixado, a verificação minuciosa da 
conformidade dos utensílios entregues com as especificações técnicas, padrões de qualidade e condições previstas 
no edital, no Termo de Referência e na proposta da Contratada, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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b) Designar formalmente gestor e fiscal do contrato, ou comissão responsável, competindo-lhes acompanhar 
sistematicamente a execução contratual, registrar ocorrências, verificar o cumprimento das obrigações assumidas 
pela Contratada, exigir correções, aplicar glosas quando cabíveis e adotar providências administrativas necessárias 
à preservação do interesse público; 
c) Exercer a fiscalização de forma contínua, preventiva e orientadora, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da 
Contratada pelos encargos decorrentes da execução do contrato, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 
d) Promover a adequada gestão contratual, assegurando o controle de prazos, quantitativos, condições de 
fornecimento e conformidade técnica, bem como a mitigação de riscos identificados durante a execução do contrato; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada nos prazos e condições estabelecidos, desde que comprovada a regular 
execução do objeto, mediante atesto do fiscal do contrato e observância das exigências legais, fiscais e 
administrativas; 
f) Disponibilizar à Contratada, quando necessário e pertinente, as informações indispensáveis à correta execução do 
contrato, respeitados os limites legais e administrativos. 
2.2. Sem prejuízo das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I do Edital), no edital e na legislação 
aplicável, obriga-se a CONTRATADA, em consonância com os arts. 117 a 119 da Lei nº 14.133/2021, a cumprir 
integralmente as seguintes responsabilidades: 
a) Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações técnicas, prazos, condições de 
fornecimento e padrões de qualidade estabelecidos, submetendo-se à gestão e à fiscalização da Administração, sem 
que tal acompanhamento implique solidariedade ou corresponsabilidade da CONTRATANTE; 
b) Responder objetivamente, independentemente de culpa, por quaisquer danos pessoais, materiais ou patrimoniais 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não sendo excluída ou reduzida 
tal responsabilidade pela atuação do gestor ou fiscal do contrato, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e econômico-financeira exigidas na licitação, comunicando imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência de 
fato impeditivo à manutenção dessas condições; 
d) Prestar, de forma tempestiva e adequada, todos os esclarecimentos, informações e documentos solicitados pelo 
gestor ou fiscal do contrato, colaborando com a adequada gestão e fiscalização da execução contratual; 
e) Assumir integral responsabilidade por perdas e danos decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, própria 
ou de seus empregados, prepostos ou representantes, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis; 
f) Observar rigorosamente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, ambiental e de proteção ao trabalho do 
menor, vedando a utilização de mão de obra em desacordo com o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
g) Arcar, com exclusividade, com todas as despesas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, seguros, fretes, logística, deslocamento de pessoal, garantias e quaisquer outros custos diretos ou 
indiretos necessários à execução do contrato; 
h) Reconhecer que a inadimplência relativa aos encargos assumidos não transfere à CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade, nem poderá onerar o objeto contratado, renunciando expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Miguel Calmon/BA; 
i) Manter estrutura operacional, pessoal qualificado e recursos materiais suficientes para assegurar a execução regular 
e contínua do objeto contratado; 
j) Assumir inteira responsabilidade pela qualidade, adequação e conformidade dos bens fornecidos, obrigando-se à 
substituição imediata daqueles que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades apuradas pelo fiscal do 
contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 
3.1. O preço contratado é global, certo e previamente definido em R$ ________, tendo sido formulado com base 
em criteriosa análise dos custos necessários à integral execução do objeto, incluindo, de forma plena e abrangente, 
todos os insumos, despesas diretas e indiretas indispensáveis ao fornecimento dos bens contratados conforme 
definido na proposta apresentada e itens abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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3.2. Consideram-se integralmente incluídos no preço pactuado, sem direito a qualquer acréscimo, reajuste ou 
reequilíbrio não previsto em lei ou no instrumento contratual, todos os tributos, impostos, contribuições, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como taxas, fretes, seguros, despesas logísticas, custos com 
transporte e deslocamento de pessoal, embalagens, garantias dos materiais e acessórios, substituições por vício ou 
desconformidade e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 
licitado e contratado. 
3.3. A previsão de preço global com custos integralmente embutidos decorre da necessidade de assegurar 
transparência, previsibilidade e isonomia entre os licitantes, permitindo a adequada comparação das propostas 
e evitando a fragmentação artificial de preços, em estrita observância aos princípios da economicidade, 
competitividade, julgamento objetivo e segurança jurídica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. Fica expressamente vedada a discriminação posterior ou cobrança em separado de quaisquer encargos, 
despesas ou custos não previstos no contrato, sob pena de glosa, aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
demais medidas legais pertinentes, ressalvadas apenas as hipóteses legalmente admitidas de revisão ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, devidamente justificadas e formalizadas, nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Pagamento 
4.1. O pagamento devido à CONTRATADA será realizado pela CONTRATANTE exclusivamente com base nos 
quantitativos efetivamente fornecidos e devidamente aceitos, observadas as condições, prazos e procedimentos 
estabelecidos no presente contrato, mediante a apresentação da correspondente Nota Fiscal/Fatura, regularmente 
emitida e após o atesto formal do fiscal do contrato, que certificará a efetiva e satisfatória execução do objeto 
contratual. 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura pela Administração, desde que atendidas todas as exigências contratuais, legais e fiscais, em 
consonância com as normas de direito financeiro e orçamentário aplicáveis à Administração Pública. 
4.3. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser 
informada formalmente, vinculada à instituição bancária por ela indicada, vedada a realização de pagamentos a 
terceiros ou por meio diverso daquele expressamente autorizado. 
4.4. A liquidação da despesa observará rigorosamente os procedimentos estabelecidos na Lei nº 4.320/1964, 
especialmente quanto à verificação do direito adquirido pelo credor, à comprovação da entrega do objeto e à 
conformidade da documentação fiscal e administrativa apresentada. 
4.5. A CONTRATANTE poderá sustar ou reter o pagamento, total ou parcialmente, nos seguintes casos, 
devidamente motivados e formalmente registrados: 
a) Inexecução total ou parcial do objeto contratual, ou descumprimento de obrigações assumidas que comprometam 
a regular execução do contrato ou possam causar prejuízo à Administração; 
b) Existência de pendências administrativas, fiscais ou contratuais imputáveis à CONTRATADA, inclusive quanto à 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
c) Necessidade de compensação, glosa ou retenção decorrente de irregularidades apuradas na execução contratual. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, irregularidade contratual 
ou obrigação não adimplida pela CONTRATADA, não gerando tal retenção direito a reajuste, atualização 
monetária ou correção de preços, ressalvadas as hipóteses expressamente previstas em lei. 
4.7. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
art. 130 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, estranhos à vontade das partes, que alterem substancialmente a equação econômico-
financeira originalmente pactuada, mediante processo administrativo próprio, devidamente instruído e motivado. 
4.8. A CONTRATADA obriga-se, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a manter, durante toda 
a execução contratual, todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
econômico-financeira exigidas por ocasião da licitação, como condição indispensável à liberação dos pagamentos. 
4.9. Para fins de pagamento, serão considerados exclusivamente os quantitativos efetivamente fornecidos, 
recebidos e atestados, vedada a remuneração por itens não entregues, recusados ou em desconformidade com as 
especificações contratuais. 
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CLÁUSULA QUINTA – Condições gerais de Entrega dos Produtos 
5.1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual formulará periodicamente, tendo a 
proponente o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado no endereço Almoxarifado Central, localizado na Rua Antônio Domingos, s/n, Centro, Miguel 
Calmon/BA, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas. 
5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos 
com característica de cada produto, in natura, de primeira qualidade, firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes, com grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, de acordo com a resolução vigente estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 
conforme tabela do item 1.1 desse Termo de Referência. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem 
de acordo com as especificações mínimas exigidas.  
5.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos e em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
SEDUC, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-las em 12 horas.  
5.4. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 
8.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte 
e descarga no local da entrega 
5.6. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, através da elaboração de relatório circunstanciado, 
em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
5.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo de Vigência 
6.1. O prazo de vigência do contrato será limitado até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for 
celebrado, contado a partir de sua assinatura e da correspondente publicação oficial, em estrita observância ao 
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, condicionando-se sua eficácia e continuidade à existência de 
disponibilidade de créditos orçamentários, devidamente consignados no orçamento vigente, bem como ao 
adequado planejamento administrativo da contratação. 
6.2. A fixação do prazo contratual no exercício financeiro decorre da necessidade de compatibilização entre a 
execução do objeto, a programação orçamentária anual e o princípio da responsabilidade na gestão fiscal, 
assegurando-se previsibilidade, controle da despesa pública e aderência às diretrizes do planejamento 
governamental. 
6.3. Havendo interesse público devidamente motivado, demonstrada a vantagem econômica e administrativa da 
continuidade contratual, e desde que atendidos os pressupostos legais, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada 
por meio de termo aditivo, observados os limites temporais e as diretrizes estabelecidas no art. 106 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à natureza do objeto como fornecimento contínuo, quando assim caracterizado. 
6.4. A prorrogação da vigência contratual ficará condicionada, cumulativamente: 
I – à manifestação expressa da autoridade competente, com atesto formal da maior vantagem econômica 
decorrente da manutenção da contratação plurianual; 
II – à comprovação, no início da contratação e a cada exercício financeiro subsequente, da existência de créditos 
orçamentários suficientes para suportar as despesas decorrentes do contrato; 
III – à avaliação periódica da conveniência e oportunidade administrativa, quanto à permanência da contratação 
em face do interesse público. 
6.5. A Administração poderá, nos termos do art. 106, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, optar pela extinção do 
contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando restar 
demonstrado que o ajuste deixou de oferecer vantagem à Administração, observando-se, contudo, que tal extinção 
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somente poderá ocorrer na data de aniversário do contrato, respeitado o prazo mínimo legal de 02 (dois) meses, 
contado da referida data. 
6.6. Quaisquer alterações relativas ao prazo de vigência ou demais condições contratuais deverão ser formalizadas 
por termo aditivo, devidamente motivado e instruído, atendendo ao interesse público e observando-se rigorosamente 
as normas gerais previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como as disposições orçamentárias, financeiras e 
administrativas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SETIMA – Da Dotação Orçamentária 
7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas, consignadas no orçamento vigente do Município, devidamente classificadas por órgão, unidade 
orçamentária, função, subfunção, programa, ação e elemento de despesa, conforme discriminação constante do 
respectivo empenho, em estrita observância às normas de direito financeiro e orçamentário aplicáveis à Administração 
Pública. 
7.2. A indicação da dotação orçamentária constitui requisito essencial para a formalização do contrato, nos termos da 
legislação vigente, representando a prévia autorização orçamentária da despesa, em consonância com os 
princípios do planejamento, da legalidade, da responsabilidade fiscal e do equilíbrio das contas públicas. 
7.3. A execução financeira do contrato ficará condicionada à existência de saldo orçamentário suficiente, 
devidamente empenhado, sendo vedada a realização de despesa sem prévio empenho, nos termos dos arts. 58 a 60 
da Lei nº 4.320/1964, bem como às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
7.4. Na hipótese de a execução contratual ultrapassar o exercício financeiro em que for celebrado, a continuidade do 
contrato ficará condicionada à existência de créditos orçamentários nos exercícios subsequentes, devidamente 
consignados na Lei Orçamentária Anual, observadas, quando aplicáveis, as diretrizes do Plano Plurianual e o disposto 
no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Eventuais alterações contratuais que impliquem impacto financeiro somente poderão ser efetivadas mediante 
prévia adequação orçamentária, com a correspondente atualização da dotação e formalização por termo aditivo, 
devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente. 
7.6. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - 1212 
PROJETO/ATIVIDADE: 2038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
ELEMENTO DESPESA: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE DE RECURSOS: 1552 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da Fiscalização 
8.1 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada de forma permanente e sistemática por servidor 
ou servidores formalmente designados pela Administração, ou por seus substitutos legais, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes verificar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, especialmente quanto 
às especificações técnicas, prazos, qualidade dos bens fornecidos, regularidade da execução e atendimento ao 
interesse público. 
8.2. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual, indicando eventuais falhas, vícios, defeitos ou desconformidades verificadas, bem como determinando as 
providências necessárias à regularização, nos termos do §1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. Sempre que a situação identificada ultrapassar a competência do fiscal do contrato, este deverá comunicar 
tempestivamente à autoridade superior, para adoção das medidas administrativas cabíveis, em conformidade com o 
§2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.4. O fiscal do contrato poderá solicitar auxilio e assessoramento dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas técnicas e jurídicas e subsidiá-lo com informações relevantes, 
com vistas à prevenção de riscos, correção de falhas e preservação da regularidade da execução contratual, nos 
termos do §3º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.5. A Administração poderá, quando necessário, contratar terceiros para auxiliar e subsidiar o fiscal do contrato, 
observado que tais terceiros não poderão exercer atribuições exclusivas de fiscalização, devendo assumir 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e precisão das informações prestadas, firmar termo de 
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confidencialidade e atuar estritamente nos limites definidos pela Administração, nos termos do §4º do art. 117 da Lei 
nº 14.133/2021. 
8.6. A atuação da fiscalização, bem como eventual auxílio técnico de terceiros, não exclui nem reduz a 
responsabilidade integral da CONTRATADA pela correta execução do objeto, pela qualidade dos bens fornecidos e 
pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais, legais e regulamentares, nos termos dos arts. 119 e 120 da Lei 
nº 14.133/2021. 
8.7. A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, sempre que assim determinado pela fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
8.8. A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, não sendo afastada ou atenuada tal responsabilidade em razão da 
fiscalização ou acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
8.9. Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, não se transferindo à Administração qualquer responsabilidade por 
sua inadimplência, nos termos do art. 121 e §1º da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as hipóteses legais 
expressamente previstas. 
8.10. As ordens de fornecimento, notificações, comunicações formais e demais correspondências relativas à execução 
do contrato, excetuadas as comunicações de rotina, serão realizadas preferencialmente por meio escrito, inclusive 
por ofício físico ou eletrônico, assegurada a comprovação do recebimento. 
8.11. Na hipótese de a CONTRATADA recusar-se a receber ou assinar ciência das comunicações formais, estas 
serão encaminhadas por meio que assegure a comprovação da entrega, inclusive via postal registrada ou meio 
eletrônico oficial, considerando-se válida a comunicação para todos os efeitos legais, a partir da data do 
recebimento ou da tentativa devidamente comprovada. 
 

CLÁUSULA NONA – Das Penalidades 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 
9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei. 
9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DECIMA – Da Extinção 
10.1. O presente contrato poderá ser extinto antes do integral cumprimento das obrigações assumidas ou antes do 
término de sua vigência, desde que caracterizada qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo administrativo, com a garantia do contraditório 
e da ampla defesa, em observância aos princípios do devido processo legal, da motivação e da segurança jurídica. 
10.2. A extinção contratual poderá ocorrer por qualquer das formas previstas no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, a 
saber: 
I – Por ato unilateral e escrito da Administração, nas hipóteses legalmente admitidas; 
II – De forma consensual, por acordo entre as partes, inclusive mediante conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que presente o interesse público; 
III – Por decisão arbitral, quando houver cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
10.3. A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização expressa e fundamentada da 
autoridade competente, com a correspondente formalização por termo próprio no processo administrativo, assegurada 
a transparência e a rastreabilidade das decisões. 
10.4. Caracterizada a extinção contratual por inadimplemento da CONTRATADA, a Administração adotará as medidas 
administrativas e legais cabíveis, incluindo a aplicação de sanções, a apuração de prejuízos e a adoção de 
providências para resguardar o interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
10.5. A Administração poderá, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos apurados e das 
multas aplicadas, sem prejuízo da execução do seguro-garantia, nos termos do art. 139, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.6. A alteração social, a modificação da finalidade ou a reestruturação societária da CONTRATADA não ensejará, 
por si só, a extinção do contrato, desde que não restrinja sua capacidade técnica, econômica ou operacional de 
concluir o objeto, permanecendo válida a cobertura do seguro-garantia, salvo disposição expressa em contrário na 
apólice. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 
 

55 
 
 

10.7. Na hipótese de operação societária que implique mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva, condicionado à anuência da Administração e, quando aplicável, da seguradora, 
de modo a preservar a eficácia da garantia contratual. 
10.8. Sempre que possível, o termo de extinção será precedido de instrução administrativa contendo: 
I – Balanço dos eventos contratuais executados ou parcialmente executados; 
II – Relação dos pagamentos realizados e pendentes; 
III – Apuração de indenizações, glosas, multas e valores a serem cobertos pelo seguro-garantia. 
10.9. A extinção do contrato não obsta o reconhecimento do reequilíbrio econômico-financeiro, quando cabível, 
hipótese em que será assegurada a indenização correspondente, mediante termo indenizatório, nos termos do art. 
131 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovados os prejuízos sofridos. 
10.10. O contrato poderá ser extinto, ainda, na hipótese de conflito de interesses ou vínculo vedado, nos termos do 
art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da execução das garantias e das demais providências legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Alteração 
11.1. O presente contrato poderá ser alterado, mediante justificativa técnica e administrativa devidamente formalizada, 
nas hipóteses previstas nos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021, sempre que se mostrar necessário para a 
adequação do objeto aos interesses da Administração, para a preservação da executabilidade do ajuste ou em 
decorrência de fatos supervenientes que modifiquem as condições originalmente pactuadas. 
11.2. As alterações contratuais poderão ocorrer: 
I – unilateralmente pela Administração, nos casos legalmente admitidos, especialmente quando houver 
modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, ou quando 
se fizer necessária a alteração quantitativa do objeto, observados os limites legais; 
II – por acordo entre as partes, quando se verificar a necessidade de ajuste do regime de execução, da forma de 
fornecimento, da garantia contratual, da forma de pagamento ou para o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, desde que respeitada a repartição objetiva de riscos prevista no instrumento contratual. 
11.3. Nas hipóteses de alterações unilaterais promovidas pela Administração, a CONTRATADA ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários 
ao objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, vedada, em qualquer hipótese, a transfiguração do objeto contratual. 
11.4. Quando o contrato não contemplar preços unitários para itens ou serviços objeto de aditamento, estes serão 
fixados mediante critérios objetivos, com base em preços referenciais ou de mercado vigentes à época do aditamento, 
observada a proporcionalidade entre o valor da proposta e o orçamento-base da Administração, respeitados os limites 
legais aplicáveis. 
11.5. As alterações contratuais que impliquem aumento ou diminuição dos encargos da CONTRATADA ensejarão, 
obrigatoriamente, o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, no mesmo instrumento de 
formalização da alteração, conforme dispõe o art. 130 da Lei nº 14.133/2021. 
11.6. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado pela CONTRATADA sempre que demonstrada a 
ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força 
maior ou fato do príncipe, que alterem substancialmente a equação econômico-financeira originalmente pactuada, 
devendo o pedido ser formalizado durante a vigência do contrato, mediante instrução técnica e comprovação analítica 
dos impactos financeiros, nos termos dos arts. 124, inciso II, alínea “d”, e 131 da Lei nº 14.133/2021. 
11.7. A formalização das alterações contratuais dar-se-á, como regra, por termo aditivo, o qual constitui condição para 
a execução das prestações determinadas pela Administração, ressalvadas as hipóteses excepcionais de antecipação 
justificada de seus efeitos, observando-se, em qualquer caso, o prazo máximo legal para sua formalização, conforme 
o art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
11.8. Não caracterizam alteração do contrato, podendo ser formalizadas por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, as hipóteses previstas no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, especialmente aquelas relativas 
a reajuste ou repactuação de preços, atualizações financeiras, penalidades contratuais, alterações na razão social da 
CONTRATADA e reforço ou adequação de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro 
12.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da interpretação, execução, alteração, extinção ou de quaisquer 
efeitos decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Miguel Calmon, Estado da Bahia, por ser 
o local da sede da Administração Contratante e onde se produzem os principais efeitos administrativos e financeiros 
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do ajuste, em observância aos princípios da segurança jurídica, eficiência administrativa e supremacia do interesse 
público. 
12.2. As partes renunciam expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, 
reconhecendo a adequação da competência territorial eleita para o adequado processamento e julgamento das 
demandas relacionadas a este contrato, sem prejuízo da utilização prévia de mecanismos consensuais de solução de 
conflitos, quando admitidos pela legislação aplicável e pelo interesse da Administração. 
 
E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente Contrato. 

 
MIGUEL CALMON, BA, ........... de ........de 2026.  

 
CONTRATANTE: 
 
MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 
BAHIA. 

 CONTRATADA: 
 
XXXXXXXXXXXX LTDA 

   
CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO  
Secretário Municipal de Educação 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal 

   

Testemunhas:   
Nome:__________________________________ 
CPF/RG: 

 Nome:_____________________________________ 
CPF/RG: 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
 

 
Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 
Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr................................., brasileiro, 
(estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº ...................... e do CPF nº ........................., a quem 
são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de MIGUEL CALMON, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
  



 
 

58 
 
 

 
 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
 

 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, residente e 
domiciliado na _____________ (rua; nº e cidade), declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa 
acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ 
(Receita  Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
  

 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, Declara, sob as 
penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
_____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Miguel Calmon- Bahia, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 

OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
  

  

 
 
______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), neste ato 
representada por seu representante legal ___________ (nome do representante), ____________________ 
(nacionalidade), ____________ (estado civil), RG nº _______________ e CPF nº ____________, Declara, sob as 
penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
_____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Miguel Calmon- Bahia, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2026 
 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR, ANO LETIVO 2026, DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON/BA. 
  

  

 

 

A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). ______________________, portador(a) do 
Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema 
são autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta 
declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o 
crime de falsidade ideológica. 

 
Local e data, 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


